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 “E D I T A L ”  

Concorrência Pública n.º 05/2018 - SRP 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 27668/2017 

Fundamento Legal: Lei 8666-93 e suas alterações. 

Finalidade: 
Registro de Preços para contratação de consultoria em Apoio 

Técnico de Engenharia e Arquitetura. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Execução: Indireta 

Data: 01/03/2018 

Horário: 14h 

Local de Realização: Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

O Município de MARICÁ – RJ, através da comissão permanente de licitação, torna público, para 
ciência dos interessados, que realizará licitação na modalidade de “CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA”, nos termos constantes deste Edital e seus Anexos. A Comissão Permanente de 
Licitação dará início a Concorrência, recebendo neste ato os envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação, iniciando o evento na data e horário acima estipulados, na 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ.  
01. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO. 
1.1. A Secretaria de Obras, da Prefeitura Municipal de Maricá, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que tendo em vista autorização superior, nos autos do 
processo administrativo n.º 27668/2017 fará realizar a licitação na Modalidade de Concorrência 
Pública, sob o regime de empreitada, Execução Indireta, tipo menor Preço Global.  
1.2 – São órgãos participantes do presente Registro de Preços: 

- Secretaria de Obras 

1.3 - Em observância ao Decreto Regulamentador do Sistema de Registros de Preços do Município 

de Maricá fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada e contratada por item é de 

40% (quarenta por cento) dos quantitativos ora registrados. 

1.4 - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 

disposto no § 4º do art. 21, é de 100 % (cem por cento). 

02. DA REGÊNCIA 
2.1. A presente licitação e o contrato que dela resultar serão regidos pelas disposições contidas na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelo Decreto Municipal 005/2010, pela Lei 
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Complementar n.º 101/2000, Lei Complementar 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie, 
que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento editalício, como se nele estivessem 
transcritas e às quais as partes, desde já, sujeitam-se incondicionalmente. 
03. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
3.1. A Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes com a documentação para 
habilitação e com as Propostas de Preços das empresas proponentes, na data e horário retro 
estipulados, sala de licitações. Endereço: Prefeitura Municipal de Maricá - Rua Álvares de Castro, 
n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 
3.2. Na data e horário acima aprazados, a Comissão Permanente de Licitação, em sessão pública, 
dará início aos trabalhos com a abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação 
e, se possível, as Propostas de Preço.  
04. DO OBJETO 
4.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de consultoria em 

Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura, conforme especificações constantes dos Anexos que 

integram o presente Edital. 

05. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços constantes do Termo de Referência deverão ser prestados no prazo de 12 (doze) 

meses, conforme previsão do art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 

5.2 - As quantidades constantes da Planilha Orçamentária são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela aquisição total. 

5.3 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades 

de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, que se dará em 15 (quinze) dias após o fornecimento, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente   

aceitação, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da emissão do Aceite Provisório. 

5.4.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.4.2.  Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias não houver manifestação da Secretaria Requisitante 

acerca do recebimento definitivo, considerar-se á recebido o objeto definitivamente. 

5.5. Os serviços ora licitados, se contratados, deverão ser entregues no prazo pactuado em 

contrato, contatos a partir de sua assinatura. 

5.6. – O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, deverá ser substituído no prazo 

de até 10 (dez) dias contados da comunicação à contratada. 

5.7 - O objeto ora licitado deverá ser entregue na sede da secretaria requisitante, situada na 
Estrada do Caxito, s/nº, Maricá-RJ 
06. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta da 

dotação orçamentária PT n º 22, 01, 04.122.0001, 2.001, CD n º 3.3.90.35, Fonte 0206, 0236. 

6.2. O serviço ora licitado está orçado em R$ 6.169.150,60 (seis milhões, cento e sessenta e nove 

mil, cento e cinquenta reais e sessenta centavos) baseado na Tabela EMOP, referente ao mês de 

setembro de 2017, considerado o B.D.I. de  18% (dezoito por cento). 

07. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
07.1–O adjudicatário é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do serviço; 

 

07.2–Todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora; 

 

07.3 – A empresa somente iniciará os serviços após a emissão da nota de empenho, e o prazo 

para execução dos mesmos será o definido no item 5.1 a contar da autorização expedida pela 

Secretaria Requisitante denominada Ordem de Inicio; 

 

07.4 – A fiscalização e acompanhamento dos serviços ficarão sob a responsabilidade da Secretaria 

Requisitante. 

 

07.5 – O aceite ou entrega dos serviços será feito através de vistoria no local, com os respectivos 

representantes legais da empresa. Caso não haja divergência na execução dos serviços, a 

Secretaria Requisitante expedirá o Aceite Definitivo; 

 

07.6 – Os serviços serão executados pelo regime de preço unitário. 

 

07.7 – As medições serão mensais e o faturamento proporcional aos serviços executados. 

 

07.8 – O fornecimento de materiais, equipamento e mão de obra, deverão ser completos, mesmo 

aqueles não explicitamente citados no Memorial Descritivo, mas que sejam necessários à 

execução dos serviços. 

 

07.9– Os funcionários envolvidos nos serviços deverão utilizar os equipamentos de segurança 

individual e coletiva. 

 

07.10 - O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração. 
 
07.11- A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado. 
 
08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DA CÓPIA DO EDITAL 
8.1 - Podem participar da presente licitação todas as empresas: 

a)  que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital. 

8.2 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  
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8.3 - Não serão admitidas à licitação as empresas que: 
A) Estiverem suspensas do direito de licitar, no âmbito do Município de Maricá, no prazo e nas 

condições do impedimento; 

B) Forem declaradas inidôneas por qualquer órgão ou instituição da administração direta ou 

indireta, nos níveis federal, estadual ou municipal, enquanto perdurar a reprimenda; 

C) Estiverem em regime de recuperação judicial ou falência; 
D) Que tenham em seu quadro de pessoal empregado ou dirigente da Contratante, conforme 

disposição do inciso III do artigo 9º da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
E) Estejam com seus créditos suspensos pela Administração Pública; 

8.4 - Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

8.5 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 

Edital e de todas as disposições constantes das leis, decretos e regulamentos descritos no 

preâmbulo deste Edital. 

8.5.1 Os interessados poderão, ainda, solicitar maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas 

acerca da presente Licitação, por escrito, até o terceiro dia útil, anterior à data marcada para 

abertura dos envelopes, no endereço acima mencionado. 

 

8.5.2 A Comissão Permanente de Licitação responderá às possíveis dúvidas suscitadas até vinte e 

quatro horas antes da data marcada para o início do certame. Na Rua Álvares de Castro, n.º 346, 

Centro – Maricá/RJ, ou través do telefone 2637-2052, ou do e-mail maricacpl@gmail.com 

8.6 - Os participantes deverão atentar para o objeto da licitação e respectivas condições e 

quantidades. Em nenhum momento, poderá ser invocado ou alegado qualquer desconhecimento 

destes pontos como elemento impeditivo da correta formulação da Proposta. 

8.7 - O presente Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado, como se 

transcritos nele estivessem. 

8.8 - Deverão ser respeitadas as posturas, normas técnicas e restrições pertinentes a cada caso 

específico dos serviços objeto da licitação, principalmente no tocante às normas e padrões 

ambientais ditados pelos órgãos de controle ambiental federais, estaduais e municipais. 

09. DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das contratações 

dela decorrentes, constam no ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

9.2 - O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro de 

Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados após a convocação, sob pena de decadência ao 

direito do registro na ata, sem prejuízo das sanções descritas neste edital, devendo a empresa 

adjudicatária apresentar documentação relativa à habilitação neste certame que já esteja vencida. 

9.3 - A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

9.4 - O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

mailto:cplmarica@igmail.com.
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9.5 - Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 19.2 ou havendo 

recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração proceder na forma prevista neste Edital e na Lei 

correlata. 

9.6 - A ata a ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade de 12 

(doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

9.7 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 
        I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
        II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e 
        III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
        Parágrafo único.  Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade 
do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de 
objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a 
vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados 
outros preços. 
9.8 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a PMM a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições. 

9.9 – Ao licitante vencedor, por lote, fica assegurada a preferência em igualdade de condições 

com os demais licitantes acorrente em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações 

9.10 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo à PMM convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

9.11 - O resultado desta licitação será divulgado no JOM. 

9.12 – Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 

fornecimento, estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do 

segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no Decreto Municipal 

competente.  

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
10.1. No local, data e hora fixados, os proponentes apresentarão a documentação para habilitação 
e a Proposta de Preço em 2 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, 
respectivamente, “01” e “02”, constando, obrigatoriamente, na parte externa de cada um deles 
as seguintes indicações: 
10.1.1. Envelope “01” – Documentação – Habilitação: 
Prefeitura Municipal de Maricá; 
Comissão Permanente de Licitação; 
Concorrência Pública n.º 05/2018-SRP; 
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(nome completo e endereço da empresa proponente). 
10.1.2. Envelope “02” – Proposta de Preço: 
Prefeitura Municipal de Maricá; 
Comissão Permanente de Licitação; 
Concorrência Pública n.º 05/2018-SRP; 
(nome completo e endereço da empresa proponente). 
10.2. Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura 
da Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando 
a CPL pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio 
outro serviço de entrega. 
10.3. A empresa proponente que se fizer representar diretamente pelos sócios ou diretores 
contratualmente habilitados, estes deverão apresentar a Cédula de Identidade (Original ou cópia 
autenticada) e o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (Original ou cópia 
autenticada), devidamente arquivado no órgão competente, onde conste que o mesmo 
representa legalmente a empresa. 
10.4. A empresa proponente que se fizer representar através de procurador ou pessoa credenciada 
deverá apresentar procuração ou credencial, esta com firma reconhecida e específica para 
esta licitação, no qual conceda amplos poderes para defender os seus interesses em todos os atos 
e fases do certame. 
10.5. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade 
(Original ou cópia autenticada) do procurador ou credenciado, e o Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social (Original ou cópia autenticada) da empresa proponente, onde conste que 
o mesmo tem poderes para constituir Procurador ou Credenciado representante. 
10.6. A falta dos documentos referentes à procuração ou credenciamento não exclui o direito da 
empresa proponente de participar do certame, entretanto, a pessoa que estiver acompanhando o 
desenvolvimento dos trabalhos da Comissão de Licitação, fica impossibilitada de responder pela 
empresa proponente e, em seu nome, praticar quaisquer atos, inclusive assinar a Ata, podendo 
apenas vista-la. 
10.7 – A procuração/credenciamento que não contenha prazo de validade especificado no 

próprio corpo será válida por 1 (um) ano, a contar da data de sua expedição. 

10.8 -  Não será permitido que uma pessoa represente mais de uma empresa ao mesmo tempo.  

10.9 - É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão Permanente de 

Licitação em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente 

comprovado. 

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “01” 
11. O Envelope “01” conterá obrigatoriamente todos os documentos necessários a comprovação 
relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica e econômico-financeira e à 
regularidade fiscal da empresa proponente, assim como, os seguintes documentos:  
a) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, para fins do disposto nos incisos I, II e III do artigo 9º 

da lei federal nº 8.666/93. 
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c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, sobre a superveniência de fato impeditivo de sua 

habilitação, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93 (modelo em anexo), para 

os licitantes que se utilizarem do Certificado de Registro Cadastral; 

E, ainda, conforme a seguir discriminado, sob pena de inabilitação. 
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.1.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis (JUNTA COMERCIAL), em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
11.1.1.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
11.1.2. - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
11.1.3. - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, devidamente registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova de composição da 
diretoria em exercício; 
11.1.4. - As Sociedades Anônimas deverão apresentar a cópia da publicação da ata da assembléia 
geral ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores e do seu arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis - (JUNTA 
COMERCIAL), (art. 146, § 1º combinado com o artigo 289, ambos da Lei Federal nº 6.404/76); 
11.1.5. – As demais sociedades deverão apresentar os documentos que indiquem os atuais 
responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor; 
 
11.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
11.2.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. Devendo apresentar neste balanço, Índice de 

Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual 

ou maior a 1,0 (um) e Índice de Endividamento (IE) igual ou menor que 1,0 (um)  

Para atingir o resultado dos indicadores acima, será considerando os seguintes cálculos que o 

licitante ficará obrigado a demonstrar em planilha própria:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a longo 

prazo; 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

IE = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante / Ativo Total. 

LEGENDA: 

ILG= ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL IGUAL OU SUPERIOR A 1 

IE = ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

PL= PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PC= PASSIVO CIRCULANTE 

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE IGUAL OU SUPERIOR A 1 
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11.2.3 - Comprovação de possuir patrimônio líquido, no balanço patrimonial, equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

11.2.4 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor(es) da Sede da 

pessoa jurídica. As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falência e concordatas. 

 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.3.1 – Comprovação através de Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, devidamente registrados no CREA. 
 
11.3.1.1 – Nos atestados citados acima deverão ser comprovados os serviços indicados como de 
maior relevância, nas proporção mínimas dos quantitativos abaixo, que são: 
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÍNIMA 

ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS TÉCNICOS DE 

DRENAGEM E/OU 

GEOMÉTRICOS E/OU 

PAVIMENTAÇÃO 

M² 87.500 

 

OU 

APOIO TÉCNICO DE 

ENGENHARIA E 

ARQUITETURA 

H 8.712 

 

11.3.1.2 Os atestados citados poderão ser em nome da empresa ou de seu responsável técnico. 

11.3.2 – Certidão de Registro Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA), da empresa e do(s) profissional(is) engenheiro (s), que constam como responsável(is) 

técnico(s) e que serão indicados como responsáveis pela execução dos serviços objeto desta 

licitação. 

11.3.3 - Declaração, com firma reconhecida, de que recebeu todos e documentos necessários para 

participar da licitação e de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

11.4. REGULARIDADE FISCAL 
11.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
11.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

ou ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 
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11.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que 

dispõe a regulamentação federal sobre a matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005, que 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

11.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de  apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou 

Certidão para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado 

do Rio de Janeiro deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com 

a Dívida Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do 

Órgão, mesmo quando for apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, 

conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

11.4.5 - Em relação a regularidade fiscal municipal: para todos os licitantes sediados no Município 

de Maricá: a) certidão negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá; ou b) 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá. 

Para os licitantes que não possuam qualquer inscrição, ainda que eventual, neste Município: a) 

certidão negativa de débitos municipais, expedida pela Município de sua Sede; ou b) Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais. Para todos os licitantes que possuam 

inscrição, ainda que eventual, no cadastro mobiliário do Município de Maricá: a) certidão negativa 

de débitos municipais para com o Município de Maricá, ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá. b) certidão negativa de débitos 

municipais, expedida pela Município de sua Sede, ou  Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de débitos municipais de sua Sede. 

11.4.6 - Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

11.4.7 - Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 

642-A, § 2º da CLT. 

11.5 Os documentos exigidos no Envelope “01” – Documentação de Habilitação: deverão ser 
apresentados em original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e rubricadas pelo representante legal da empresa proponente. 
11.5.1 – No caso de apresentação de cópias, as mesmas deverão estar autenticadas por cartório 
competente ou por servidor membro da Comissão Permanente de Licitação, ou referirem-se a 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
11.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar a exibição do original de qualquer 
documento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente dos envelopes (§ 3º, art. 43, Lei Federal n.º 8666/93).  
11.7 - Todas as Certidões e Declarações exigidas para habilitação do presente certame valerão nos 
prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, serão consideradas válidas por 90 (Noventa) 
dias corridos, contados de sua expedição. 
11.8 - Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições de quaisquer 
documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão Permanente de Licitação. 
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11.9 - A apresentação do Certificado de Cadastro isentará o licitante de apresentar dentro do 
envelope de documentação, desde que as referidas certidões estejam na validade na data de 
entrega dos envelopes, os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal. 
12. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
12.1. O Envelope “02” contendo a Proposta de Preços será apresentado em 1 (uma) via, na 
formatação fornecida pela Administração, a qual deverá ser preenchida com seus preços unitários 
e totais, dos serviços, pela empresa proponente e rubricada pelo seu representante legal. 
12.1.1 – A Licitante deverá apresentar carta anexa a Proposta-Detalhe, na qual contenha a 
decomposição dos custos e os valores unitários e o total por extenso. 
12.2. Declaração em papel timbrado próprio da empresa proponente de que nos preços propostos 
estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias a total e perfeita 
execução dos serviços objeto deste Edital, sob pena de desclassificação. 
12.3. Não serão aceitas propostas em desacordo com as condições do presente Edital e que 
contenham ofertas de vantagens não previstas. 
12.4. Caso haja divergência entre os algarismos e os valores escritos por extenso, prevalecerão os 
valores escritos por extenso. 
12.5. Caso haja, nas propostas, erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, prevalecerão os 
valores corrigidos pela CPL. 
12.6. Os licitantes deverão preencher a Proposta com o nome da firma, o endereço, o número da 
Inscrição Estadual e/ou Municipal, no local destinado para tal, datando e assinando, assim como 
deverá ser colocado o carimbo do CNPJ no canto superior direito, no espaço destinado para tal, 
sob pena de desclassificação; 
12.7. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 
Documentação e a Proposta Comercial da licitante, nenhum outro será recebido, tampouco será 
permitida a sua troca ou o recebimento de adendos, acréscimo ou esclarecimentos aos já 
entregues, ressalvado o disposto no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.8. Os envelopes recebidos, em sua totalidade, serão rubricados pelos membros que estiverem 
constituindo a C.P.L. e pelos representantes credenciados das licitantes presentes no certame; 
12.9 – A licitante aceita a velocidade de transporte adotada no orçamento analítico(no código da 

Categoria 04 – Transportes da Planilha Orçamentária). Caso a licitante não seja capaz de praticar 

a velocidade considerada, a mesma deverá considerar este limitador em sua composição de 

custos, devendo, portanto, ser considerado o estudo da viabilidade de tráfego, a fim de que sua 

proposta espalhe as reais condições ofertadas no certame.  

 

12.10 – Não serão aceitas, após a realização da licitação, solicitações para alteração das 

velocidades de transporte consideradas nos orçamentos analíticos e projetos. Caso a licitante não 

seja capaz de praticar a velocidade considerada, a mesma deverá considerar este limitador em sua 

composição de custos.  

12.11 – As Propostas que apresentarem preços unitários superiores aos estimados ou preços 
unitários manifestamente inexeqüíveis serão desclassificadas. 
13. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
13.1. DO PROCESSAMENTO 
13.1.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, as empresas proponentes deverão comparecer, 
com os Envelopes “01” e “02”, apresentados na forma anteriormente definida. 
13.1.2. No início da sessão de abertura, os documentos de representação, após examinados e 
conferidos, serão retidos e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação. 
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13.1.3. Em seguida, serão recebidos os Envelopes “01” e “02” de todas as empresas 
proponentes, e abertos os Envelopes “01”, podendo a documentação deles constante ser 
examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente 
com os membros da Comissão Permanente de Licitação. 
13.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
13.2.1. Na mesma sessão de abertura, se for possível, atendidas as previsões legais, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, poderão ser analisados os documentos contidos nos 
Envelopes “01”, referentes à habilitação, anunciando-se logo o seu resultado, ou a sessão poderá 
ser suspensa para julgamento da habilitação, designando-se dia e hora para a sua divulgação e 
prosseguimento. 
13.2.2. Na hipótese da suspensão da sessão para o julgamento da habilitação, os 
Envelopes “02” serão mantidos fechados, sob a custódia da Comissão Permanente de Licitação, 
que os rubricará, juntamente com os representantes credenciados dos Proponentes. 
13.2.3. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos Envelopes “01” será lavrada 
Ata circunstanciada, podendo os representantes credenciados rubricá-la, se assim o desejarem. 
13.2.4. Anunciado o resultado da primeira fase do certame e ocorrendo a renúncia expressa do 
direito de recurso contra a habilitação ou inabilitação por parte das empresas proponentes, na 
forma prevista na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93, a Comissão 
Permanente de Licitação consignará o fato em Ata, e devolverá a cada empresa proponente 
inabilitada o Envelope “02”, ainda fechado, e procederá imediatamente a abertura dos 
envelopes com as Propostas de Preços dos licitantes habilitados. 
13.2.5. Não havendo a desistência expressa do direito de recurso à habilitação ou inabilitação, a 
sessão será encerrada, cientificando-se os participantes do prazo para interposição de recurso, 
mantendo-se fechados os Envelopes “02”, sob a custódia da Comissão Permanente de Licitação, 
que os rubricará, juntamente com os representantes credenciados das empresas proponentes. 
13.2.6. Os documentos de habilitação constantes dos Envelopes “01” serão apensados ao 
processo administrativo. 
13.2.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem a interposição dos mesmos, o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação designará dia e hora em que se dará a abertura 
dos Envelopes “02” em ato público, ocasião em que devolverá os citados envelopes, ainda 
fechados, às empresas proponentes inabilitadas. 
13.2.8. Não caberá aos licitantes impugnar o Edital se aceito sem objeção após o julgamento 
desfavorável de sua documentação, conforme dispõe o § 2º do art. 41 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
13.2.9. A inabilitação das empresas proponentes importa a preclusão do seu direito de participar 
das fases subseqüentes, na forma do § 4º, do art. 41, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2.10. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, e abertas as Propostas de Preços, a 
Comissão Permanente de Licitação não mais poderá inabilitar os mesmos por motivos 
relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento (incisos I, II e III do § 5º do art. 43 da Lei Federal nº 8666/93). 
13.2.11. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta de Preços, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação, em 
conformidade com o que dispõe o § 6º, do art. 43, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.3.1. No dia, hora e local marcados pela Comissão Permanente de Licitação para o julgamento 
das Propostas de Preços, tendo havido a desistência expressa do recurso por todos os licitantes 
contra a habilitação ou inabilitação, ou decorrido o prazo para este sem a sua interposição, ou 
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após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertos os Envelopes “02” - Proposta de 
Preços, dos licitantes habilitados. 
13.3.2. Abertos os Envelopes “02”, as Propostas de Preços serão rubricadas obrigatoriamente 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes, e, após a devida 
análise, será procedida a classificação das mesmas. 
13.3.3. O valor estimado para esta licitação é de R$ 6.169.150,60 (seis milhões, cento e sessenta e 
nove mil, cento e cinquenta reais e sessenta centavos) 
13.3.4. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências contidas 
neste Edital e aquelas que apresentarem preços superiores ao valor estimado pela Administração 
ou manifestamente inexeqüíveis, conforme estabelece o inciso II, do art. 48 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
13.3.4.1 – As Propostas que apresentarem preços unitários superiores aos estimados ou preços 
unitários manifestamente inexeqüíveis serão desclassificadas. 
13.3.5. Havendo dúvida sobre a exeqüibilidade de uma ou mais Propostas de Preços, fixará a 
Comissão prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que os licitantes comprovem a viabilidade de 
seu preço. 
13.3.6. Não serão considerados pela Comissão, sob qualquer pretexto, os pedidos de alteração dos 
preços cotados, de complementação, ou de cancelamento, parcial ou total, da Proposta de Preços 
apresentada. 
13.3.7. A Proposta de Preços vencedora será a que oferecer o menor preço global. 
13.3.8. No caso de absoluta igualdade de preços e condições entre duas ou mais propostas, será 
obedecido, para fins de adjudicação, o critério de sorteio, conforme estabelece o § 2º, do art.45, 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.3.9. O julgamento das Propostas de Preços e a classificação final das propostas será objeto de 
ata circunstanciada, podendo os representantes credenciados rubricá-las, se assim o desejarem. 
13.3.10. O resultado dos trabalhos da Comissão será divulgado através da publicação do ato da 
autoridade competente, no órgão oficial da imprensa do Município, garantida, desde logo, a 
interposição de recursos, como previsto na alínea “b” do inciso I, do art. 109 da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
13.3.11 – A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para a 

presente licitação. 

13.3.12 – Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na 

data de realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem 

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e 

financeiros e quaisquer outras necessárias ao objeto desta licitação. 

13.3.13 – Com relação as Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte serão observadas as 

regras estabelecidas nos art. 42 a 49, da Lei Complementar 123/2006. 

14. DA INABILITAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
14.1-. Na hipótese de inabilitação de todos os participantes ou desclassificação de todas as 
propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08(oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente 
escoimadas das causas que deram origem a tal situação, em conformidade com o disposto no § 3º 
o art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
15- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
15.1-. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão, decorrido in albis o prazo recursal, a 
Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior para 
adjudicação e homologação. 
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15.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer participante 
que tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação 
econômico-financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, 
prejudicando o seu julgamento. 
16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1.  A Administração convocará no prazo de 5 (cinco) dias contados da Homologação da 
Licitação regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
16.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81, da Lei 8.666/93. 
16.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2. . O contrato advindo desta licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência no 
todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do Município e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 
16.2.1 Na hipótese de anuência do Município, o cessionário ficará sub-rogado em todos os 
direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 
16.2.2 a empresa a ser contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais legais, poderá 
subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito pelo Município, e nos limites 
expressamente indicados pela Secretaria Requisitante. 
16.2.3 Qualquer empreiteira subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá ser 
previamente aceita pelo Município. O pedido formal deverá indicar quais os serviços realizados e 
concluídos pela subcontratada. 
16.2.4 Em caso de subcontratação, a empresa a ser contratada permanecerá, integral e 
exclusivamente, a única responsável, tanto em relação ao município como perante terceiros, assim 
como, pelos serviços porventura subcontratados, podendo inclusive, o Município exigir a 
substituição da empresa subcontratada, caso esta não esteja executando os serviços de acordo 
com os dispositivos contratuais. 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
17.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” 

(conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração). 

17.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada 

pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

17.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 

disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010. 

17.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento 

de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante 
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apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 

atestada por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 

contrato 

17.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação. 

17.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três 

centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die. 

17.3.4 – As medições dos serviços executados deverão ser acompanhadas das respectivas 

memórias de cálculo. 

17..3.5 – A medição dos itens de transporte deverá indicar a origem, o destino e o percurso. 

17.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais 

reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, tendo como 

data base a data da apresentação das propostas, utilizando-se o INCC como índice. 

17.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 

do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Aplicam-se ao presente Edital e ao “Termo de Contrato” dele oriundo as disposições gerais 
e especiais previstas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do Decreto 
Municipal 005/2010. 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as sanções estabelecidas pelo artigo 87, da Lei Federal n.º 
8.666/93, ficando fixadas as sanções descritas a seguir: 
18.2.1. Advertência; 
18.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento), nos casos de inexecução parcial sobre  o valor 
referente à parcela do Contrato não cumprida; 
18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 18.2.4. Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal Municipal. 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
19. DO DIREITO DE RECURSOS 
19.1. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados 
por escrito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data de 
lavratura de qualquer das atas à Comissão Permanente de Licitação para pronunciamento. 
19.2. A Comissão Permanente de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.3. Caso a Comissão Permanente de Licitação não reconsidere a sua decisão, esta, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso, devidamente informado, à Autoridade Competente, 
que proferirá a decisão no mesmo prazo. 
19.4. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de licitante, ou contra o 
julgamento das Propostas de Preços, terão efeito suspensivo. 
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19.5. A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, do inciso I, do art. 109, da 
Lei Federal 8.666/93, será feita mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial do 
Município, salvo para os casos de habilitação ou inabilitação dos licitantes e julgamento das 
propostas, se presentes os representantes de todos os licitantes no ato em que for adotada a 
decisão, hipótese em que a comunicação será feita diretamente aos interessados e que constará em 
ata. 
20. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
20.1. A Prefeitura Municipal de Maricá exercerá o acompanhamento dos serviços através da 
Secretaria Requisitante, sem reduzir, nem excluir a responsabilidade da contratada. 
20.2. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Secretaria Requisitante, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do contrato. 
20.3 – O contratado deverá observar na execução dos serviços as normas de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto Federal 
5296/2004 e NBR 9050. 
 
20.4 – O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
 
20.5- O adjudicatário é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do serviço; 
 
20.6- Todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços serão de 
responsabilidade da Contratada; 
 
20.7 - Os serviços serão executados pelo regime de preço unitário irreajustável. 
 
20.8- As medições serão mensais e deverão ser acompanhadas das respectivas memórias de 
cálculos. O faturamento será proporcional aos serviços executados, observado o seguinte: 
 
a) Todos os itens constantes da planilha de quantitativos e custos unitários, originariamente ou 
em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela 
Fiscalização. 
 
b) Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados 
na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso do 
contrato. 
c) Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte procedimento: 
I - as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
 
II - o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais dos serviços nos 
termos da alínea anterior; 
 
d) A medição dos itens de transporte deverá indicar as origens, o destino e o percurso.  
 
20.9- O fornecimento de materiais, equipamento e mão de obra, deverão ser completos, mesmo 
aqueles não explicitamente citados no Memorial Descritivo, mas que sejam necessários à 
execução dos serviços. 
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20.9.1 - Caso haja necessidade de execução de serviços que não constem no projeto, assim como 
alteração deste, os preços unitários dos mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre a 
Contratada e a Secretaria Requisitante e devidamente formalizados através de celebração de 
Termo Aditivo de Serviços, observados os preços estabelecidos com base no Sistema de Custos 
da EMOP ou outros (FGV/PINI/SBC) e que, caso tais itens não constem dos referidos 
sistemas, seus preços sejam cotados em, no mínimo, quatro empresas especializadas na execução 
dos serviços, adotando-se o menor valor. Cumpre ressaltar que não se pode aditivar 
serviços/materiais não licitados. 
 
20.10 - A Administração local será paga conforme o percentual de execução da obra. 
 
20.10.1 - Em caso de adiantamentos do item de Administração local, deverá ser observada a 
metodologia de cálculo da EMOP para o valor do contrato, e não apenas para a parcela aditivada, 
visando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato como um todo. 
 
20.11 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
21 DO FORO 
21.1. Fica designado o foro da Comarca do Município de Maricá como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
22.1. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura 
Municipal de Maricá, será nula de pleno direito e declarada sem efeito, além de constituir infração 
passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 
22.2. Quando autorizada pela Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Maricá a 
subcontratação, a contratada permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto 
em relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e 
condições do contrato. 
22.2.1. Com relação à subcontratação será observado o estabelecido na Lei n.º 8.666/93 e neste 
Edital. 
22.3. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes destas normas, dos 
locais e de todas as condições gerais e peculiares no cumprimento do objeto desta licitação, não 
podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 
proposta e do perfeito cumprimento do contrato. 
22.4. A adjudicatária assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à contratante ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do Contrato, isentando a 
Prefeitura Municipal de Maricá de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
dos mesmos. 
22.5. As alterações contratuais obedecerão à Lei Federal n.º 8.666/93, com as suas alterações 
posteriores. 
22.6. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por terceiros, alcançarão a 
todos as empresas proponentes, devendo ser publicados os presentes avisos na Imprensa Oficial 
do Município e/ou em jornal diário de grande circulação. 
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22.7. A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência e Memorial Descritivo, assim 

como, observar o comprometimento do desembolso previsto no Cronograma Físico-Financeiro 

com o realizado. 

22.8. Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a 
cláusula do edital. 
22.9. São os seguintes os anexos deste Edital, que fazem parte integrante e complementar, os 
quais suas cópias serão custeadas pela empresa interessada: 
- ANEXO I: 

A – Planilha de Valores e Quantitativos Unitários  

B - Proposta-Detalhe 

- ANEXO II – Modelo de Declarações: 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 
C- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 
D- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 
E- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

- ANEXO III: 

A- Projeto Básico 
B- Memorial Descritivo 

 

- ANEXO IV: 

A- Minuta da Ata de Registro de Preços 
 B- Minuta do Contrato 

 

Maricá, ___ de _____________ de 2018. 
 

RENATO DA COSTA MACHADO 
Secretário de Obras 

 
ANEXO I 

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PÇ. UNIT. TOTAL 

1 01.001.0040-0 
SONDAGEM MANUAL,COM 
TRADO CAVADEIRA,POR METRO 
LINEAR OU FRAC AO 

M 150,00 141,97 21.295,50 

2 01.003.0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM 
TERRENO COMUM,COM ENSAIO 
DE PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E I 
NSTALACAO DA SONDA EM CADA 

M 750,00 100,94 75.705,00 
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FURO 

3 01.004.0001-0 

SONDAGEM ROTATIVA COM 
COROA DE DIAMANTE,EM 
ALTERACAO DE ROCH 
A,DIAMETRO EX,INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO DO 
CANTEIRO E IN STALACAO DA 
SONDA EM CADA FURO 

M 75,00 297,33 22.299,75 

4 01.008.0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO 
DE EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO A 
PERCUSSAO,COM TRANSPORTE 
ATE 50KM 

UN 6,00 5.340,11 32.040,66 

5 01.009.0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO 
DE EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO 
ROTATIVA,COM TRANSPORTE ATE 
50KM 

UN 1,00 8.787,49 8.787,49 

6 01.016.0012-0 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO 
E CADASTRAL,DE TER RENO DE 
OROGRAFIA NAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO RALA E 
EDIFICACAO LEVE 

HA 175,00 3.891,75 681.056,25 

7 01.016.0052-0 

NIVELAMENTO E 
CONTRANIVELAMENTO DE LINHA 
TOPOGRAFICA,EM TERR ENO DE 
OROGRAFIA NAO ACIDENTADA OU 
EM ESTRADA IMPLANTADA.O C 
USTO INCLUI O DESENHO EM 
ESCALA 1:2000(H) OU 1:1000(H) E 
1:2 00(V) OU 1:100(V) 

KM 14,00 692,08 9.689,12 

8 01.016.0070-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO 
DE EQUIPE E EQUIPAMENTO DE 
TOPO GRAFIA COM 
DESLOCAMENTO SUPERIOR A 
20KM,MEDIDO POR KM EXCEDE 
NTE,A PARTIR DA CIDADE DO RIO 
DE JANEIRO (KM 0 DA AV.BRASIL) 

KM 1.750,00 5,31 9.292,50 

9 01.050.0626-0 

MAO-DE-OBRA DE 
ADVOGADO,PARA SERVICOS DE 
CONSULTORIA DE ENGE NHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

H 2.112,00 75,97 160.448,64 

10 01.050.0651-0 

MAO-DE-OBRA DE ANALISTA 
AMBIENTAL,PARA SERVICOS DE 
CONSULTOR IA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

H 2.112,00 80,44 169.889,28 
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11 05.105.0026-0 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR 
TECNICO,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H 2.112,00 15,00 31.680,00 

12 05.105.0032-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO 
OU ARQUITETO JR.,INCLUSIVE 
ENCARGO S SOCIAIS 

H 6.336,00 79,97 506.689,92 

13 05.105.0033-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO 
OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE 
ENCA RGOS SOCIAIS 

H 17.424,00 159,95 2.786.968,80 

14 05.105.0034-0 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO 
OU ARQUITETO COORDENADOR 
GERAL DE PROJETOS OU 
SUPERVISOR DE OBRAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

H 2.112,00 183,94 388.481,28 

15 05.105.0035-0 
MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA 
"A",INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H 8.448,00 27,26 230.292,48 

16 19.001.0043-2 

VEICULO DE PASSEIO,4 PORTAS,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVE L (ALCOOL E 
GASOLINA) 1.6,EXCLUSIVE 
DEPRECIACAO,SEGURO E MOT 
ORISTA 

H 2.112,00 44,26 93.477,12 

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO (S/BDI) 5.228.093,79 

      VALOR DO BDI DE 18,00% 941.056,88 

TOTAL 6.169.150,67 
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B - PROPOSTA-DETALHE  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 PROPOSTA DETALHE 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  N.º  .../2018 

A Realizar-se em  

Processo:  

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constantes do EDITAL n.º  _____/2018 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PÇ. UNIT. TOTAL 

1 01.001.0040-0 
SONDAGEM MANUAL,COM TRADO 
CAVADEIRA,POR METRO LINEAR OU 
FRAC AO 

M    

2 01.003.0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM 
TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E I NSTALACAO 
DA SONDA EM CADA FURO 

M    

3 01.004.0001-0 

SONDAGEM ROTATIVA COM COROA 
DE DIAMANTE,EM ALTERACAO DE 
ROCH A,DIAMETRO EX,INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO DO 
CANTEIRO E IN STALACAO DA SONDA 
EM CADA FURO 

M    

4 01.008.0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND 
AGEM E PERFURACAO A 
PERCUSSAO,COM TRANSPORTE ATE 
50KM 

UN    

5 01.009.0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND 
AGEM E PERFURACAO ROTATIVA,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

UN    

6 01.016.0012-0 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO,PLANIALTIMETRICO E 
CADASTRAL,DE TER RENO DE 
OROGRAFIA NAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO RALA E 
EDIFICACAO LEVE 

HA    
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7 01.016.0052-0 

NIVELAMENTO E 
CONTRANIVELAMENTO DE LINHA 
TOPOGRAFICA,EM TERR ENO DE 
OROGRAFIA NAO ACIDENTADA OU EM 
ESTRADA IMPLANTADA.O C USTO 
INCLUI O DESENHO EM ESCALA 
1:2000(H) OU 1:1000(H) E 1:2 00(V) OU 
1:100(V) 

KM    

8 01.016.0070-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPE E EQUIPAMENTO DE TOPO 
GRAFIA COM DESLOCAMENTO 
SUPERIOR A 20KM,MEDIDO POR KM 
EXCEDE NTE,A PARTIR DA CIDADE DO 
RIO DE JANEIRO (KM 0 DA AV.BRASIL) 

KM    

9 01.050.0626-0 

MAO-DE-OBRA DE ADVOGADO,PARA 
SERVICOS DE CONSULTORIA DE ENGE 
NHARIA E ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

H    

10 01.050.0651-0 

MAO-DE-OBRA DE ANALISTA 
AMBIENTAL,PARA SERVICOS DE 
CONSULTOR IA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H    

11 05.105.0026-0 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR 
TECNICO,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H    

12 05.105.0032-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE ENCARGO S 
SOCIAIS 

H    

13 05.105.0033-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCA 
RGOS SOCIAIS 

H    

14 05.105.0034-0 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO COORDENADOR GERAL DE 
PROJETOS OU SUPERVISOR DE 
OBRAS,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H    

15 05.105.0035-0 
MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA 
"A",INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H    

16 19.001.0043-2 

VEICULO DE PASSEIO,4 PORTAS,5 
PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVE 
L (ALCOOL E GASOLINA) 1.6,EXCLUSIVE 
DEPRECIACAO,SEGURO E MOT ORISTA 

H    

SUB TOTAL DO ORÇAMENTO (S/BDI)  
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      VALOR DO BDI DE 18,00%  

TOTAL  

 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta 

impressa e um CD contendo arquivo do Word e Excel com a Proposta devidamente 

preenchida, em teor igual ao da impressa. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

OBS: As propostas devem, obrigatoriamente, estar acompanhadas da Planilha de 

Detalhamento de Custos Unitários, com a indicação da respectiva data-base (mês/ano) e 

encargos sociais, observada a formatação contida no modelo Anexo a Proposta Detalhe. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2018. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 

Estadual 
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ANEXO II: Declarações 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

PARA MICROSOCIEDADE EMPRESÁRIAS E SOCIEDADE EMPRESÁRIAS DE 

PEQUENO PORTE  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ/ CPL 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº    /2018 

Prezados Senhores:  

Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), portador da 

carteira de identidade nº .........................., expedida pelo (a) ......................................... , inscrito no 

CIC sob o nº ................................................... , poderes para representar esta Sociedade 

empresária ...........................................( razão social e endereço da licitante ) CNPJ/MF nº 

..................................., Inscrição Estadual nº ........................................ na licitação referida em 

epígrafe, podendo praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho 

deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, formular propostas verbais, nos casos previstos 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, receber notificações e manifestar-se quanto 

a sua desistência de interpor recursos e de participar do certame.  

Atenciosamente,  

                                        __________________________________ 

(Assinatura)  

(COM FIRMA RECONHECIDA) 

_______________________________  

(Nome e cargo do outorgante)  

Observação:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada por um 

representante legal que tenha poderes para constituir mandatário.  

A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante, deverão ser 

entregues pelo credenciado, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente com os envelopes de 

Documentação e Proposta Comercial da licitante. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO 

DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  e (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NOS INCISOS I, II e III 

DO ARTIGO 9º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo; 
III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

OBSERVAÇÕES: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo 

licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE OBRAS 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 27668/2017 

Data do Início 21/12/2017 

Folha 

 
Rubrica  

 

 

Secretaria de Obras 

Estrada do Caxito s/nº,Caxito, Maricá-RJ 

Tel.: (21) 3731-4912 

178 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, 

que recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou 

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal – COM FIRMA RECONHECIDA 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO 

Serviços de Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura 
 

 
Órgão Responsável: Secretaria de Obras 

1. OBJETIVO 

1.1. O objetivo do presente Projeto é nortear a contratação de empresa de consultoria de 
engenharia para Serviços de "Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura para Elaboração 
de Anteprojetos, Projetos Básicos e Plano de Obras”, visando o atendimento das 
demandas e necessidades da execução de obras no município. 

 
2. DO OBJETO 

2.1 O objeto é a contratação de empresa para Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura, 
conforme Planilhas anexas. 

2.2. A Planilha contendo a descrição dos itens que compõem o objeto do presente processo 
apresenta as especificações completas dos itens a serem contratados, bem como a 
indicação das unidades e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, § 7º, I e II, da Lei nº 8.666/1993. 

2.3. Os estudos técnicos preliminares são todos os atos preparatórios que antecedem a 

elaboração do projeto básico. São compostos de relatórios, pareceres técnicos, laudos, 

análises, ensaios, investigações e demais avaliações que justifiquem a necessidade do 

empreendimento, assegurem sua viabilidade técnica, especifiquem os objetivos a serem 

alcançados e indiquem o modo de tratamento do impacto ambiental, quando houver. É 

por meio deles que se conclui, também, pela dispensa de licitação ou pela inviabilidade 

de competição para fins de inexigibilidade, ou, ainda, pela necessidade de adoção do tipo 

de licitação técnica ou técnica e preço, bem como se define se o serviço será ou não 

comum para a utilização da modalidade pregão, dentre outros aspectos.  

2.4. O Projeto Básico consiste em um conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 

serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 

elaboração do projeto executivo e de realização das obras; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores 
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resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Compete a Secretaria de Obras, nos termos da norma prevista pelo artigo 18, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 287 de 20 de junho 2017, executar projetos e programas de 
obras no Município. 

3.2. Cumpre informar, que a atividade precípua desta secretaria é a execução de projetos e 
programas de obras no âmbito do município e para tanto faz necessário à disponibilidade 
de serviços técnicos especializados, bem como dispor de projetos executivos para 
realização destas obras, efetivo esse que atualmente a Secretaria de Obras não detém. 

3.3. Os estudos preliminares, anteprojetos e projetos básicos serão elaborados pelo corpo 
técnico de apoio descritos da planilha I. 

3.4. Assim, requer-se a realização do presente processo licitatório para contratação de 
empresa habilitada a prestar os serviços descritos, para viabilizar a execução de obras 
pelo Município, pois um projeto básico bem elaborado e tecnicamente pensado evita a 
realização de futuras rerratificações, que em regra são rechaçadas pelas Cortes de 
Contas. 

4. MODALIDADE 

4.1. Considerando a natureza do serviço a ser contratado (Apoio Técnico especializado), 
elege-se para reger a presente contratação a Modalidade Concorrência Pública, pelo 
Critério de Julgamento Menor Preço Global, através do Sistema de Registro de Preços, 
tendo como critério de execução a Empreitada Por Preço Global. 

4.2. O Sistema de Registro de Preços - SRP deve ser encarado como uma importante 
ferramenta de auxílio que se consubstancia num procedimento especial a ser adotado 
nas compras do Poder Público quando os objetos forem materiais, produtos ou gêneros 
de consumo frequente, e, ainda, em situações especialíssimas, nas contratações de 
serviços. Ressaltando que o mesmo é uma ferramenta de planejamento devendo ser 
utilizado para tal, abominando-se sua utilização para suprir saldo orçamentário. 

4.3. O prazo para manter registrados os preços dos materiais ou serviços é de até 12 meses, 
incluídas possíveis prorrogações, contados a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços, não tendo a Administração a obrigação de contratar a totalidade dos 
itens constantes no Registro de Preços, pois é previsto no Edital de licitação que as 
quantidades licitadas representam estimativas de consumo. No âmbito municipal, o 
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Decreto 135/2013 regulamenta a matéria:   
Decreto Municipal n.º 135/13 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

4.4. A unidade de medida que será registrada será a metragem quadrada, destarte aplicável 
e adaptável a qualquer projeto, por possibilitar a padronização na requisição dos serviços 
e no faturamento. 

4.5. A utilização da Ata de registro de Preço visa proteger o erário, porque não há a 
obrigatoriedade de sua contratação. Devido à imprevisibilidade de utilização, através do 
Registro evita-se o fracionamento de despesas e perdas em nosso estoque, 
proporcionando economia e transparência à realização de despesas públicas. 

4.6. Tendo em vista as características do objeto de contratação, é possível concluir que 
enquadra-se nos permissivos legais do Sistema de Registro de Preços, segundo o 
disposto pelo art. 3º, Decreto Municipal nº 135/2013, por ser mais conveniente a 
aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo, pois atenderá a todas as frentes de obras 
vinculadas a esta Secretaria além de possibilitar a abertura de mais frentes. 

4.7. Cumpre ressaltar, dentre outras características do Sistema de Registro de Preços, a 
possibilidade de não contratação dos preços registrados, facultando-se a Administração a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, conforme previsto pelo art. 
15, do Decreto Municipal nº 135/2013. 

4.8. Eis a ementa do Acórdão 2.600/2013 – Plenário: 
“REPRESENTAÇÃO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL. INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADE NO EDITAL DE LICITAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE CRECHES. RDC. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA OBRA DE ENGENHARIA. DECRETO 8.080/2013, QUE 

ALTERA O DECRETO 7.581/2011, AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA OBRAS. OBJETO PADRONIZÁVEL NO CASO CONCRETO. LEGALIDADE. LICITAÇÃO 

COM ELEMENTOS PRÓPRIOS DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA. NÃO UTILIZAÇÃO DE 

TÉCNICA E PREÇO. FALHAS PONTUAIS NAS ESTIMATIVAS DE PREÇO DO OBJETO. EDITAL 

VINCULA INTERESSE DA VENCEDORA DA LICITAÇÃO PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES. 

REGISTRO DE PREÇOS NO RDC, REGULAMENTADO PELO DECRETO 7.581/2011, 
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POSSIBILITA QUE ÓRGÃO PARTICIPANTE NÃO SEJA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL, AO CONTRÁRIO DO NOVO DECRETO 7.892/2013 (QUE REGULA, DE FORMA 

GERAL, O SRP). NECESSIDADE DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA DOS QUANTITATIVOS 

LICITADOS. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

NOTIFICAÇÕES. PROVIDÊNCIAS INTERNAS. COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO.” 

 
5. LEGISLAÇÃO APLICADA 

5.1. A contratação em comento observará as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações, da 
Lei nº 10.520/2002 e os Decretos Municipais nos 47 e 135/2013. 

6. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 6.169.150,67 (seis milhões, 
cento e sessenta e nove mil, cento e cinquenta reais e sessenta e sete centavos). O 
orçamento foi proposto com base no catálogo de preços e composições da EMOP com 
data base de set/2017, os preços estão com BDI aplicado de 18%. 

 
6.2. Embora a definição do que se entende como custo direto ou indireto não seja uniforme 

na doutrina, de forma pragmática o Decreto n. 7.983/2013 discrimina os itens mínimos 
componentes do BDI, como segue: Art. 9º O preço global de referência será o resultante 
do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá 
evidenciar em sua composição, no mínimo: I - taxa de rateio da administração central; II - 
percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado; III - taxa de risco, seguro e 
garantia do empreendimento; e IV - taxa de lucro. 

6.3. O valor orçado considerar a totalidade dos custos e despesas do objeto licitado e todas 
as despesas de mão de obra, encargos trabalhistas e sociais, custos diretos e indiretos, 
taxas, remunerações, despesas fiscais e quaisquer despesas extras e necessárias não 
especificadas neste Termo de Referência, mas julgadas essenciais ao cumprimento do seu 
objeto. 

6.4. Aplicar-se-á a presente contratação, a hipótese prevista pelo art. 49, III, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, não concedendo tratamento 
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, devido a possível perda 
de economia de escala, bem como a possibilidade de ocorrência de prejuízo à 
Administração Pública Municipal, com a fragmentação do objeto licitado em várias 
contratações. 

6.5. Nenhuma reivindicação para pagamentos adicionais será considerada se decorrer de 
erro, interpretação ou avaliação pela Contratada em relação ao presente instrumento. 

6.6. Quanto à cláusula de reajustamento, será adotado como índice para eventuais reajustes 
o INCC, tendo como marco inicial para contagem de prazo para concessão de 
reajustamento de preços a data de apresentação da Proposta Detalhe. 

6.7. Tendo em vista que para o custeio da referida contratação serão utilizados recursos 
próprios, não havendo a participação de verbas oriundas de repasses federais e/ou 
estaduais ou convênios, dispensa-se a publicação do instrumento convocatório nos 
Diários Oficiais da União e do Estado. 
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7. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1. Define-se, como órgão participante do Sistema de Registro de Preços: 
a) Secretaria de Obras. 

7.2. Ressalta-se, desde já, que em observância do Decreto Regulamentador do Sistema de 
Registro de Preços do Município de Maricá, fica convencionado que a quantidade mínima 
a ser cotada é de 40% (quarenta por cento) e as adesões poderão se dar em até 100% 
(cem por cento) das quantidades registradas, não podendo ultrapassar, considerando-se 
todas as adesões, o quíntuplo dos quantitativos e valores registrados. 

 
8. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

8.1. A adesão por órgãos não participantes e a estimativa de quantidades ficará 
condicionada ao consentimento e indicação expressa do Órgão Gerenciador. 

 
8.2. Ressalta-se, desde já, que em observância do Decreto Regulamentador do Sistema de 

Registro de Preços do Município de Maricá, as adesões poderão se dar em até 100% (cem 
por cento) das quantidades registradas, não podendo ultrapassar, considerando-se todas 
as adesões, o quíntuplo dos quantitativos e valores registrados. 

 
9. CAPACIDADE TÉCNICA 

9.1. Qualificação Técnica 
9.1.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins 

de qualificação técnico-operacional: 
 

a) um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove(m): 

 aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto deste certame, demonstrando que a 
licitante já forneceu, no mínimo o quantitativo indicado como Parcela de Maior 
Relevância; 

 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica. 

 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MINIMA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE DRENAGEM 
E/OU GEOMETRICOS E/OU PAVIMENTAÇÃO 

M² 87.500 

OU 

APOIO TÉCNICO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA H 8.712 

 
b) Registro da empresa no CREA ou no CAU. 
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9.2. Normas técnicas 
9.2.1 Além dos procedimentos técnicos aqui indicados, terão validade, para todos os fins de 

direito, as normas editadas pela ABNT e Prefeitura de Maricá e demais normas 
pertinentes, direta e indiretamente relacionadas com os materiais e serviços objetos do 
contrato. 

 
10. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

10.1. Dar-se-á o local de apresentação o pátio da Sede desta Secretaria, situado na Estrada 
do Caxito, s/nº, Caxito, Maricá-RJ.  

10.2. O prazo máximo para apresentação dos Projetos, se contratados, será o prazo 
pactuado em contrato, contados a partir da assinatura.  

10.3. O Projeto Básico deve ser entregues, conforme tabela abaixo:  

N° do 
Volume 

Título Formato N° de Vias Impressas N° de Vias 
Digital Minuta Rel.Final 

01 Relatório/Memória 
Justificativa do Projeto 

Padrão (texto) 

A-4 01 02 01 

02 Projeto Básico A-0; A-
1;A-2 

01 02 01 

03 Orçamento/Cronograma A-4 01 02 01 

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1 O prazo de contratação será fixado, quando realizada a contratação, podendo ser de até 12 
(doze) meses, conforme instrumento contratual pactuado entre a Municipalidade e a 
Contratada. 

11.2 Aplicar-se-á, no caso de prorrogação do contrato, a norma prevista pelo art. 57, da Lei 
8.666/1993. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, mês a mês, de acordo com o 
quantitativo executado, nos moldes do Decreto Municipal nº 47/2013, mediante 
vistorias e medições dos serviços realizados, após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63, da Lei nº 4.320/64, obedecido o disposto no art. 71, da Lei nº 
8.666/93. 
 

12.2    A Nota Fiscal relativa à cobrança deverá ser emitida contra a Prefeitura da Cidade de 
Maricá, CNPJ nº 29.131.075/0001-93, com sede na Rua Álvares de Castro, nº 346, 
Centro, sendo acompanhada por comprovante de recolhimento dos impostos, taxas e 
encargos pertinentes. 

 
12.3   Verificados erros no documento de cobrança, ensejarão a devolução do mesmo, 

sendo que o prazo previsto no caput desta cláusula será contado a partir da nova 
apresentação. 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE OBRAS 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 27668/2017 

Data do Início 21/12/2017 

Folha 

 
Rubrica  

 

 

Secretaria de Obras 

Estrada do Caxito s/nº,Caxito, Maricá-RJ 

Tel.: (21) 3731-4912 

185 

 
13. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com suas cláusulas, nos termos 
do instrumento convocatório e da legislação legal vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da execução total ou parcial. 

13.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente 
designados, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. Que serão responsáveis por 
atestar todos os projetos, orçamentos e relatórios recebidos. 

13.3. Executado o contrato, o recebimento provisório será realizado nos moldes do art. 73, 
II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 e o aceite definitivo nos moldes da alínea “b”, do 
mesmo dispositivo, sendo determinado que, provisoriamente, em até 15 (quinze) dias 
e, definitivamente, em até 30 (trinta) dias. 

 
14.  FONTE DE RECURSOS 

UNIDADE PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA ORIGEM DE RECURSOS 

xxxx xxxxxx xxxxx xxxxx 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Na execução do contrato, a contratada ficará responsável por: 
a) Apresentar, anexo à Proposta de Preços, planilha contendo todos os custos 

unitários com a indicação da respectiva data base (mês/ano); 
b) Prestar os serviços contratados pelo prazo estabelecido pela Contratante, 

nas discrições pré-estabelecidas e em perfeita consonância com o Projeto 
Básico e Edital. 

c) Apresentar os comprovantes de recolhimentos dos impostos, taxas e 
contribuições resultantes da execução do objeto licitado e contratado, nos 
termos do art. 31, da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, quando da 
apresentação de cada boleto de cobrança correspondente; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se, pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato; 

f) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e 
Federais que interfiram na execução dos serviços; 

g) Reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifique a existência de vícios, defeitos ou incorreções 
no prazo máximo de 10 (dez) dias após notificação da Secretaria 
Responsável; 

h) Reconhecer, por este instrumento, que é a única e exclusiva responsável 
por danos ou prejuízos que vier a causar à Prefeitura da Cidade de Maricá – 
RJ, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de execução 
do contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a 
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Prefeitura, ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos 
possam causar. 
 

16. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

16.1. É da responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maricá: 
a) Designar 3 (três) gestores da Prefeitura da Cidade de Maricá, da Secretária 

Responsável, para acompanhamento, fiscalização, validação e aprovação da 
execução contratual; 

b) Orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada; 
c) Verificar a execução contratual e atestar a nota fiscal no valor global de cada 

equipamento apresentada pela contratada; 
d) Verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela contratada 

em função da execução do contrato; 
e) Manifestar-se, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos fornecidos pela 

contratada, bem como exigir a adoção de providências necessárias à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados nos bens adquiridos. 
 

17. FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões decorrentes 
deste Projeto Básico, assim como do Edital de Convocação e do contrato que o 
sucederão, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Maricá, _____de ______________de 2017. 
 

Dalton Nobre Vilela 
Subsecretário de Obras 

Renato da Costa Machado 
Secretário de Obras 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. NORMAS 
 

1.1. Os serviços de Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura para Elaboração de 

Anteprojetos, Projetos Básicos e Plano de Obras da Prefeitura Municipal de Maricá serão 

regidos, onde couber, pelas normas especificações e métodos brasileiros aprovados, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – A.B.N.T., assim como aquelas exigidas ou 

recomendadas pelas empresas concessionárias de serviços públicos. A execução dos 

serviços obedecerá rigorosamente às informações e dados constantes destas 

especificações e planilha orçamentaria, não podendo ser inseridas quaisquer modificações 

sem o consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO. 

1.2. Os serviços serão executados em estrita e total observância das prescrições 

constantes neste Memorial que contém estas Disposições Iniciais, na Ordem de Serviço 

emitida para cada serviço solicitado, nas Normas da PMM - Prefeitura Municipal de 

Maricá ou aquelas indicadas por ela, e em conformidade com o Objeto deste Contrato. O 

Cronograma Financeiro e a Planilha Orçamentária são elementos que se complementam, 

devendo as eventuais dúvidas referentes à sua aplicação serem resolvidas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

2. INÍCIO DOS TRABALHOS 
 

2.1.  A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos após o recebimento da “Ordem de 

Serviço”, emitido pela FISCALIZAÇÃO. Em seguida deverá apresentar-se na sede da 

contratante, representado pelo Engenheiro/Arquiteto indicado na proposta como 

Coordenador ou Responsável Técnico, de modo a tomar conhecimento das normas 

estabelecidas, e demais condições exigidas. 

3. ORDEM DE SERVIÇO 
 

3.1. Cada solicitação de serviço deverá ser feita através da Ordem de Serviço, que 

conterá a caracterização do serviço solicitado em quantidade e especificidade, o 

cronograma de execução dos serviços e a respectiva estimativa orçamentária, observados 

os preços unitários definidos na Planilha de Preços, documento integrante do Contrato. 
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3.2. A Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria contratante, chancelada pelo 

Secretário Municipal, ou seu preposto designado. 

3.3. A CONTRATADA deverá fornecer mão-de-obra, materiais, máquinas, equipamentos 

e todo o apoio logístico que a PMM julgar necessário, conforme discriminado na Ordem de 

Serviço, desde que estes estejam devidamente contratados, os serviços não contratados 

deverão ser fornecidos pela contratante. 

4. MÃO-DE-OBRA - EXPERIÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO 
 

4.1. A Contratada deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos e serviços 

especializados necessários, para executar com perfeição e integralmente as atividades 

relacionadas, limitadas as quantidades e diversidades previstas na Planilha Orçamentária 

do Contrato. 

4.2. Os ocupantes dos cargos de Engenheiro/Arquiteto deverão possuir experiência, 

adquirida no exercício de função e em serviços de características semelhantes à presente. 

A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a imediata substituição de qualquer 

profissional que demonstrar não se enquadrar no perfil necessário a este tipo de serviço ou 

apresentar conduta inconveniente. 

4.3.  A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

junto ao CREA/CAU, referente ao gerenciamento por parte dos Engenheiros/Arquitetos da 

CONTRATADA, bem como do Engenheiro/Arquiteto da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARICÁ (designado para ser responsável pela FISCALIZAÇÃO deste contrato).  

5. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 
 

5.1. Ao que tange ao disposto no Artigo 618 do Capítulo VIII do Código Civil, fica 

evidenciado que o prazo de cinco anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

5.2.  Conforme sessão IV do Prazo da Prescrição, no Artigo 205 do Código Civil, o prazo 

prescricional para intentar ação de responsabilidade civil é de 10 anos, quando a lei não lhe 

haja fixado prazo menor. 

5.3.  Fica a CONTRATADA responsabilizada pela obediência aos decretos nº 27.715/2007 

de 21/03/2007 e nº 28.600/2007 de 24/102007, que tratam da proibição do uso de 

determinadas madeiras em obras públicas.  

5.4.  A verificação preliminar apesar de objeto de título específico no “Edital de 

Licitação” será descrita neste memorial. 
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5.5.  A CONTRATADA, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita 

ao local onde será realizada a obra e bem assim minucioso estudo, verificação e 

comparação de todos os desenhos, das especificações e demais documentos técnicos 

fornecidos pela PMM para a execução da obra. 

5.6.  Dos resultados dessa “verificação preliminar”, terá a CONTRATADA, ainda na 

condição de proponente, dado imediata comunicação escrita à PMM, antes da 

apresentação da proposta, apontando discrepância sobre qualquer transgressão às normas 

técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 

omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento da 

obra.  

5.7. Em face do disposto nos itens precedentes, a PMM não aceitará “a posteriori”, que 

a CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários àqueles resultantes da 

interpretação dos desenhos dos projetos, inclusive detalhes, e do prescrito neste 

memorial. 

6. RELACIONAMENTO CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO  
 

6.1. Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações 

e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão e seus complementos, dentro dos limites de 

suas atribuições. 

6.2.  De modo algum, a atuação da FISCALIZAÇÃO eximirá ou atenuará a 

responsabilidade da contratada pelos defeitos de concepção, logística, atuação e execução 

dos serviços previstos neste Memorial. Só à Contratada caberá a responsabilidade, 

devendo a mesma informar, por via documental, a FISCALIZAÇÃO qualquer ação que julgue 

incompatível com a boa técnica, devidamente justificada e fundamentada. A FISCALIZAÇÃO 

poderá acatar e deverá definir nova abordagem para solução do problema. 

6.3.  A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne ao objeto deste memorial e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil 

e demais leis ou regulamentos vigentes. 
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6.4.  A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela Contratada, providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento dos mesmos. 

6.5.  Este Memorial, a Planilha de Orçamento e o Cronograma Financeiro são elementos 

que se complementam, devendo eventuais discordâncias ser resolvidas pela 

FISCALIZAÇÃO, com a mais adequada ordem de prevalência. A Contratada deverá 

conservar uma cópia deste memorial e das especificações e dos projetos, sempre à 

disposição da FISCALIZAÇÃO. 

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

7.1. Os serviços deste memorial serão desenvolvidos em até 12 (doze) meses. O objetivo 

desejado pela PMM compreende as atividades incluídas nos seguimentos referentes à 

Apoio Técnico de Engenharia e Arquitetura para Elaboração de Anteprojetos, Projetos 

Básicos e Plano de Obras à PMM. 

7.2. As atividades a serem desenvolvidas pela consultoria serão solicitadas através de 

Ordem de Serviço, que será emitida para cada serviço solicitado. Serão elaborados em 

conformidade com as especificações e determinações prescritas neste memorial e projeto 

básico e na ordem de serviço. 

7.3. A CONTRATADA deverá estabelecer uma base física no escritório a ser montado, 

pela CONTRATADA no Município de Maricá, equipado com ar condicionado, 

computadores, impressoras, telefone e instalações sanitárias.  

7.4. Os técnicos da CONTRATADA que estarão à frente dos serviços, deverão ter 

experiência em sua área de atuação e possuírem expertise para solucionar problemas e/ou 

dificuldades verificadas durante a execução das obras e indicar as correções a serem 

implementadas, desde que estes sejam oriundos do projeto básico e a obra ou serviço não 

prever a contratação de projetos executivos. 

7.5. Toda e qualquer comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, deverá ser 

realizada através de profissional designado pela CONTRATADA, que responderá à 

FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE. Não será permitido o gerenciamento direto 

da CONTRATANTE e/ou da BENEFICIADA aos profissionais da CONTRATADA, constituindo-

se falta grave a permissão pela CONTRATADA a ocorrência deste fato, mesmo que por 

solicitação da FISCALIZAÇÃO DESIGNADA PELA CONTRATANTE. 
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8. ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS 

 

8.1. Os projetos serão desenvolvidos pelo menos e não limitativamente, nos níveis 

indicados a seguir, conforme determinado na ordem se serviço: 

 Estudo de Concepção; 

 Anteprojeto de Engenharia e/ou Arquitetura;  

 Projeto Básico; 

 Elaboração de Orçamento de Projetos, Obras ou Serviços. 
 

8.2. Quanto à tipologia do projeto solicitado, poderão ser desenvolvidos nas áreas de 

infraestrutura urbana, saneamento básico, drenagem, obras viárias, arquitetura, prédios 

públicos e suas instalações, urbanização, equipamentos públicos, instalações elétricas, 

dados e voz, iluminação pública. Os projetos serão elaborados, no que couber, em 

conformidade com as Normas Técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

8.3. Para o acompanhamento dos trabalhos serão realizadas reuniões sistemáticas entre 

a FISCALIZAÇÃO da PMM ou seu Preposto e a CONTRATADA. 

8.4. Ao final de cada etapa a FISCALIZAÇÃO fará a avaliação dos resultados do trabalho, 

que será encaminhada para a CONTRATADA que, quando for o caso, deverá proceder aos 

ajustes, alterações ou complementações solicitadas pela FISCALIZAÇÃO. 

8.5. A CONTRATADA deverá valer-se basicamente dos dados constantes de trabalhos 

existentes ou de outras fontes dignas de crédito. Todo dado utilizado deverá ter sua fonte 

perfeitamente identificada. Caso encontre lacunas, a CONTRATADA deverá prever a 

maneira de preenche-las, seja buscando outras fontes, seja adotando hipóteses 

simplificadoras. No segundo caso, a CONTRATADA deverá propor uma forma de se obter 

esses dados no futuro e aferir as hipóteses adotadas.  

8.6. Os procedimentos metodológicos adotados deverão ser claramente indicados e 

sempre justificados. Quando diferentes resultados se destinarem à comparação, a 

obtenção dos mesmos deverá ter homogeneidade metodológica.  

8.7. No caso de ser necessária a adoção de hipóteses e considerações simplificadas, as 

mesmas deverão ser convenientemente explicitadas e justificadas. 

8.8. É indispensável para elaboração dos estudos, o conhecimento de todos os 

trabalhos, existentes ou em execução, que tenham correlação com os objetivos desse 

estudo.  
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8.9. A CONTRATADA deverá sempre observar as restrições de ordem técnica, legal e político-

administrativa existente, tais como os limites municipais, as áreas de preservação 

ambiental, a jurisdição de cada órgão e a competência das demais entidades que tenham 

relação com o problema. 

8.10. Sempre que necessário a empresa CONTRATADA será convocada para esclarecer dúvidas 

acerca do Projeto por ela elaborado.  

9. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICOS 

 

9.1. Os serviços topográficos no escopo deste Projeto básico são os referentes a serviços 

topográficos específicos para elaboração de projetos. 

9.2. Será emitida a ordem de serviço e a CONTRATADA deverá apresentar e aprovar 

junto a FISCALIZAÇÃO do planejamento dos levantamentos topográficos necessários. 

9.3. Todos os levantamentos serão georeferenciados e realizados com base em 

coordenadas e cotas do IBGE. As coordenadas deverão ser transportadas por meio de 

instrumentos eletrônicos, a partir de um ponto situado em uma das ombreiras, a fim de 

traçar malhas de coordenadas para apresentação das plantas.  

9.4. Os levantamentos planialtimétricos e cadastrais têm por finalidade a elaboração de 

plantas topográficas em ambiente CAD contendo as informações necessárias ao 

desenvolvimento dos Projetos e deverão ser realizados a partir do lançamento de uma 

poligonal para fins de subsidiar a complementação dos projetos e obras. Compreendem o 

escopo dos levantamentos planialtimétricos e cadastrais: 

9.4.1. Implantação de pelo menos 2 Pontos de Apoio Geodésicos (marcos de concreto com 
chapas metálicas). Os marcos de referência de nível (RN) deverão ser implantados com 
coordenadas e cotas conhecidas, a fim de facilitar a amarração dos serviços e obras a 
serem realizadas.  

9.4.2. Transporte de Coordenadas Plano-Retangulares -sistema UTM – DATUM SIRGAS-2000. 
Os transportes de coordenadas, a partir de pontos de apoio básico, executados, 
normalmente, através de poligonais e irradiações estadimétricas, baseados em cálculos 
segundo critérios topográficos. 

9.4.3. Fechamento da Poligonal e respectivos elementos complementares;  
9.4.4. Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral -Deverão ser apresentadas 

plantas dos levantamentos topográficos dos locais referentes aos levantamentos 
executados. As plantas deverão ser apresentadas no sistema UTM, com coordenadas 
coerentes com as adotadas pelo IBGE, tendo como meridiano central 0 de 45º W GV – 
DATUM SAD 69 CNG-MG (DATUM HORIZONTAL). As altitudes serão referidas à rede 
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oficial de nivelamento – DATUM IBGE-IMBITUBA (DATUM VERTICAL). 
9.5. Nos casos de serviços de macrodrenagem deverão ser cadastrados os locais de 

relevância, considerados como elementos de obstrução, tais como pontes, travessias, 

muros de contenção, que deverão ter suas informações, como dimensões e localização, 

devidamente levantadas e registradas. Devem ser incluídas neste levantamento a 

localização, a cota e a seção das bocas das galerias de drenagem e das valas que deságuam 

no curso d’água, com não menos de 1,00m de largura de fundo ou diâmetro.  

9.6. Ao final dos levantamentos deve ser apresentado um relatório contendo todos os 

dados, com descrição dos trabalhos realizados, do procedimento de cálculo adotado, 

incluindo planilha de cálculo das poligonais, e o cadastro de cada marco, incluindo a 

descrição de sua materialização, seu croquis, a amarração em relação aos acidentes mais 

próximos, e suas coordenadas UTM e cota, a fim de permitir sua localização, identificação, 

reconstituição e utilização.  

9.7. Acompanhará o relatório:  

9.7.1. Planta de situação das áreas e faixas levantadas, em cópia de mapas existentes em 

escala adequada. 

9.7.2. Planta, em escala adequada, com todos os elementos levantados , com a nomenclatura 

dos logradouros, constando também a cota dos pontos levantados, as poligonais e as 

seções levantadas, com reticulado de coordenadas UTM;  

9.7.3. Desenhos das seções transversais com todos os elementos levantados e em escala 

adequada. 

9.7.4. Contorno das quadras e suas respectivas edificações. 

9.7.5. Denominação das vias públicas. 

9.7.6. Pontes e travessias. 

9.7.7. Deságues dos contribuintes e rede de drenagem pluvial. 

9.7.8. Indicação de pontos de referência (testadas de lote, colégios, praças, igrejas, corpos 

hídricos, etc.). 

9.7.9. Curvas de níveis com elevação e devidamente cotadas, com referência ao nível do mar. 

9.7.10. Representação das unidades dos sistemas existentes (Rede de coleta, ETE, EE’s, etc.). 

9.7.11. Indicação do norte magnético e legenda. 

10. LEVANTAMENTOS GEOTÉCNICOS 
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10.1. As investigações geotécnicas para o desenvolvimento dos Projetos objetivam fornecer 

subsídios geotécnicos para as obras que envolvam estruturas e terraplenagem. 

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um planejamento 

para execução de investigações geotécnicas para cada Ordem de Serviço referente à um 

projeto. 

10.3. Em linhas gerais os objetivos das investigações é dar subsídio ao detalhamento dos 

projetos e atender a finalidade de determinação dos tópicos abaixo relacionados:  

10.3.1. Localização, sequência, espessura e a extensão de cada substrato do solo, incluindo a 

descrição e classificação dos solos e da estrutura no estado indeformado. 

10.3.2. A profundidade do lençol freático.  

10.3.3. As propriedades do solo de acordo com o estágio da investigação, tipo de estrutura e 

dados necessários de engenharia geotécnica, mediante:  

10.3.3.1. Emprego dos métodos indiretos no campo, através da execução de sondagens; 

10.3.3.2. Execução de ensaios de campo, como os ensaios de penetração padronizados (SPT).  

10.4. Para os serviços que envolvam escavações deverão ser executadas sondagens à trado, 

percussão e rotativas complementares necessárias à uma perfeita caracterização dos locais 

de escavação, procurando identificar as estruturas geológico geotécnicas que afetem o 

projeto.  

10.5. As sondagens deverão ser executadas nos locais onde se façam necessárias, com a devida 

aprovação pela Fiscalização.  

10.6. A execução das sondagens deverá atender os procedimentos das normas ABNT NBR 6484 

– Execução de Sondagens de Simples Reconhecimento do Solo, NBR 7250 -Identificação e 

Descrição de Amostras de Solos Obtidas em Sondagens de Simples Reconhecimento dos 

Solos, NBR 9603 -Sondagens a Trado. As sondagens a percussão com medida SPT a cada 

metro deverão ter comprimento de 15m, exceto quando solicitado pela Fiscalização e nos 

locais das travessias e pontes, que deverão alcançar o impenetrável. 

10.7. As sondagens a percussão com medida SPT a cada metro deverão ter comprimento não 

inferior à 10m, exceto quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO.  

10.8. Os resultados das investigações geotécnicas deverão ser apresentados em um relatório 

contendo, além de memorial descritivo:  

10.8.1. Planta de locação dos furos de sondagem e ensaios executados, em escala adequada, 
contendo a localização com coordenadas, devendo-se destacar a localização dos furos 
em que serão programadas as sondagens com profundidade até o impenetrável;  
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10.8.2. Boletins de perfuração com os perfis de sondagem, indicando: a cota da boca do furo, a 
profundidade dos ensaios SPT, nível d’água, interpretação do perfil e gráfico dos 
resultados do SPT.  

10.8.3. Resultados dos ensaios programados. 
10.8.4. Relatório contendo o Memorial Descritivo e justificativo, incluindo parecer técnico 

sobre os resultados;  
 

11. EMISSÃO DE RELATÓRIOS 
 

11.1. Para cada uma das ordens de serviços emitidas quer sejam de Projeto, de 

acompanhamento de obras ou de qualquer outra natureza, deverão ser elaborados 

relatórios contendo todas as informações e experiências consideradas importantes em 

todas as fases de andamento dos serviços e conter, dentre outros elementos, o histórico 

da obra, suas principais características e ampla documentação fotográfica. 

11.2. A CONTRATADA deverá também emitir relatórios mensais de andamento dos Projetos e 

das obras em curso referente a cada ordem de serviço, bem como, relatórios conclusivos 

de consolidação dos produtos de cada etapa. 

11.3. Os relatórios e documentos deverão ser produzidos separadamente de acordo com a 

natureza dos serviços. 

11.4. Os relatórios referentes ao gerenciamento, supervisão e apoio técnico das obras objetos 

do presente Termo de Referência, devem ser apresentados, considerando as seguintes 

diretrizes: 

11.4.1. Os dados e informações que exigem análise espacial deverão ser apresentados em 
sistema geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas 
adequadas, de forma a permitir a sobreposição de temas e a interpretação conjunta 
dos mesmos; 

11.4.2. Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., devem ser fornecidos em 
meio digital, de forma a serem editados e reeditados pela PMM; 

11.4.3. Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente 
compreensíveis, com material de apoio para sua divulgação e apresentação pública.  

11.4.4. Conter a equipe de acompanhamento/supervisão e a equipe técnica que trabalhou na 
elaboração dos serviços. 

11.4.5. Ao final dos Serviços de Gerenciamento e Supervisão deve ser apresentada a 
consolidação de todas as informações, com memorial descritivo, memorial de cálculo, 
desenhos, conclusões e recomendações em um Relatório Final do Gerenciamento. 
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CAT. DESCRIÇÃO TOTAL  % 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 
 

MÊS 6 

% R$ % % AC % % AC % % AC % % AC 
 

% % AC 

1 
SONDAGEM MANUAL,COM 
TRADO CAVADEIRA,POR 
METRO LINEAR OU FRAC AO 

                                  
21.295,50  

0,4073% 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63   8,3333% 1.774,63 

2 

SONDAGEM A 
PERCUSSAO,EM TERRENO 
COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO 
DO CANTEIRO E I 
NSTALACAO DA SONDA EM 
CADA FURO 

                                  
75.705,00  

1,4480% 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75   8,3333% 6.308,75 

3 

SONDAGEM ROTATIVA COM 
COROA DE DIAMANTE,EM 
ALTERACAO DE ROCH 
A,DIAMETRO EX,INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO 
DO CANTEIRO E IN 
STALACAO DA SONDA EM 
CADA FURO 

                                  
22.299,75  

0,4265% 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31   8,3333% 1.858,31 

4 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO 
A PERCUSSAO,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

                                  
32.040,66  

3,4048% 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06   8,3333% 2.670,06 

5 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO 
ROTATIVA,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

                                    
8.787,49  

0,1424% 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29   8,3333% 732,29 

6 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO,PLANIALTIME
TRICO E CADASTRAL,DE TER 
RENO DE OROGRAFIA NAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO 
RALA E EDIFICACAO LEVE 

                               
681.056,25  

13,0269% 8,3333% 56.754,69 8,3333% 56.754,69 8,3333% 
56.754,6

9 
8,3333% 56.754,69 8,3333% 56.754,69   8,3333% 56.754,69 

7 

NIVELAMENTO E 
CONTRANIVELAMENTO DE 
LINHA TOPOGRAFICA,EM 
TERR ENO DE OROGRAFIA 
NAO ACIDENTADA OU EM 
ESTRADA IMPLANTADA.O C 
USTO INCLUI O DESENHO EM 

                                    
9.689,12  

0,1853% 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43   8,3333% 807,43 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE OBRAS 

Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 27668/2017 

Data do Início 21/12/2017 

Folha 

 
Rubrica  

 

 

 

Secretaria de Obras 

Estrada do Caxito s/nº,Caxito, Maricá-RJ 

Tel.: (21) 3731-4912 

 

198 

ESCALA 1:2000(H) OU 
1:1000(H) E 1:2 00(V) OU 
1:100(V) 

8 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPE E EQUIPAMENTO DE 
TOPO GRAFIA COM 
DESLOCAMENTO SUPERIOR 
A 20KM,MEDIDO POR KM 
EXCEDE NTE,A PARTIR DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
(KM 0 DA AV.BRASIL) 

                                    
9.292,50  

0,1777% 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38   8,3333% 774,38 

9 

MAO-DE-OBRA DE 
ADVOGADO,PARA SERVICOS 
DE CONSULTORIA DE ENGE 
NHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
160.448,64  

3,0690% 8,3333% 13.370,72 8,3333% 13.370,72 8,3333% 
13.370,7

2 
8,3333% 13.370,72 8,3333% 13.370,72   8,3333% 13.370,72 

10 

MAO-DE-OBRA DE ANALISTA 
AMBIENTAL,PARA SERVICOS 
DE CONSULTOR IA DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
169.889,28  

3,2495% 8,3333% 14.157,44 8,3333% 14.157,44 8,3333% 
14.157,4

4 
8,3333% 14.157,44 8,3333% 14.157,44   8,3333% 14.157,44 

11 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR 
TECNICO,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                                  
31.680,00  

0,6060% 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00   8,3333% 2.640,00 

12 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE 
ENCARGO S SOCIAIS 

                               
506.689,92  

9,6917% 8,3333% 42.224,16 8,3333% 42.224,16 8,3333% 
42.224,1

6 
8,3333% 42.224,16 8,3333% 42.224,16   8,3333% 42.224,16 

13 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO 
SENIOR,INCLUSIVE ENCA 
RGOS SOCIAIS 

                            
2.786.968,80  

53,3076% 8,3333% 232.247,40 8,3333% 232.247,40 8,3333% 
232.247,

40 
8,3333% 

232.247,4
0 

8,3333% 232.247,40   8,3333% 232.247,40 

14 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO COORDENADOR 
GERAL DE PROJETOS OU 
SUPERVISOR DE 
OBRAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
388.481,28  

7,4306% 8,3333% 32.373,44 8,3333% 32.373,44 8,3333% 
32.373,4

4 
8,3333% 32.373,44 8,3333% 32.373,44   8,3333% 32.373,44 
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15 
MAO-DE-OBRA DE 
DESENHISTA "A",INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
230.292,48  

4,4049% 8,3333% 19.191,04 8,3333% 19.191,04 8,3333% 
19.191,0

4 
8,3333% 19.191,04 8,3333% 19.191,04   8,3333% 19.191,04 

16 

VEICULO DE PASSEIO,4 
PORTAS,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVE L (ALCOOL E 
GASOLINA) 1.6,EXCLUSIVE 
DEPRECIACAO,SEGURO E 
MOT ORISTA 

                                  
93.477,12  

1,7880% 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76   8,3333% 7.789,76 

    CUSTO DIRETO 5.228.093,79 
100,00000

% 
8,3333% 435.674,48 8,3333% 435.674,48 8,3333% 

435.674
,48 

8,3333% 
435.674,4

8 
8,3333% 435.674,48 

 
8,3333% 435.674,48 

  BDI 18,00% 
                               
941.056,88  

  18,0000% 78.421,41 18,0000% 78.421,41 18,0000% 
78.421,

41 
18,0000

% 
78.421,41 18,0000% 78.421,41 

 
18,0000% 78.421,41 

    CUSTO ORÇADO 
                            
6.169.150,67  

  
                      

514.095,89  
                                 

514.095,89  
                   

514.095,89  

               
1.028.191,

78  

                
514.095,89  

1.542.2
87,67 

                    
514.095,

89  

                  
2.056.383,
56  

                             
514.095,89  

                       
2.570.479,

45  
 

                        
514.095,8

9  

                        
3.084.575,
34  

   

 
              

CATEGOR
IA 

DESCRIÇÃO TOTAL  % 

MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 
 

MÊS 12 

% R$ % % AC % % AC % % AC % % AC 
 

% % AC 

1 
SONDAGEM MANUAL,COM 
TRADO CAVADEIRA,POR 
METRO LINEAR OU FRAC AO 

                                  
21.295,50  

0,4073% 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63 8,3333% 1.774,63   8,3333% 1.774,63 

2 

SONDAGEM A 
PERCUSSAO,EM TERRENO 
COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO 
DO CANTEIRO E I 
NSTALACAO DA SONDA EM 
CADA FURO 

                                  
75.705,00  

1,4480% 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75 8,3333% 6.308,75   8,3333% 6.308,75 

3 

SONDAGEM ROTATIVA COM 
COROA DE DIAMANTE,EM 
ALTERACAO DE ROCH 
A,DIAMETRO EX,INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO 
DO CANTEIRO E IN 
STALACAO DA SONDA EM 
CADA FURO 

                                  
22.299,75  

0,4265% 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31 8,3333% 1.858,31   8,3333% 1.858,31 
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4 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO 
A PERCUSSAO,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

                                  
32.040,66  

3,4048% 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06 8,3333% 2.670,06   8,3333% 2.670,06 

5 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE 
SOND AGEM E PERFURACAO 
ROTATIVA,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

                                    
8.787,49  

0,1424% 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29 8,3333% 732,29   8,3333% 732,29 

6 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO,PLANIALTIME
TRICO E CADASTRAL,DE TER 
RENO DE OROGRAFIA NAO 
ACIDENTADA,VEGETACAO 
RALA E EDIFICACAO LEVE 

                               
681.056,25  

13,0269% 8,3333% 56.754,69 8,3333% 56.754,69 8,3333% 
56.754,6

9 
8,3333% 56.754,69 8,3333% 56.754,69   8,3333% 56.754,69 

7 

NIVELAMENTO E 
CONTRANIVELAMENTO DE 
LINHA TOPOGRAFICA,EM 
TERR ENO DE OROGRAFIA 
NAO ACIDENTADA OU EM 
ESTRADA IMPLANTADA.O C 
USTO INCLUI O DESENHO EM 
ESCALA 1:2000(H) OU 
1:1000(H) E 1:2 00(V) OU 
1:100(V) 

                                    
9.689,12  

0,1853% 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43 8,3333% 807,43   8,3333% 807,43 

8 

MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPE E EQUIPAMENTO DE 
TOPO GRAFIA COM 
DESLOCAMENTO SUPERIOR 
A 20KM,MEDIDO POR KM 
EXCEDE NTE,A PARTIR DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
(KM 0 DA AV.BRASIL) 

                                    
9.292,50  

0,1777% 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38 8,3333% 774,38   8,3333% 774,38 

9 

MAO-DE-OBRA DE 
ADVOGADO,PARA SERVICOS 
DE CONSULTORIA DE ENGE 
NHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
160.448,64  

3,0690% 8,3333% 13.370,72 8,3333% 13.370,72 8,3333% 
13.370,7

2 
8,3333% 13.370,72 8,3333% 13.370,72   8,3333% 13.370,72 

10 

MAO-DE-OBRA DE ANALISTA 
AMBIENTAL,PARA SERVICOS 
DE CONSULTOR IA DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
169.889,28  

3,2495% 8,3333% 14.157,44 8,3333% 14.157,44 8,3333% 
14.157,4

4 
8,3333% 14.157,44 8,3333% 14.157,44   8,3333% 14.157,44 
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11 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR 
TECNICO,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                                  
31.680,00  

0,6060% 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00 8,3333% 2.640,00   8,3333% 2.640,00 

12 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE 
ENCARGO S SOCIAIS 

                               
506.689,92  

9,6917% 8,3333% 42.224,16 8,3333% 42.224,16 8,3333% 
42.224,1

6 
8,3333% 42.224,16 8,3333% 42.224,16   8,3333% 42.224,16 

13 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO 
SENIOR,INCLUSIVE ENCA 
RGOS SOCIAIS 

                            
2.786.968,80  

53,3076% 8,3333% 232.247,40 8,3333% 232.247,40 8,3333% 
232.247,

40 
8,3333% 

232.247,4
0 

8,3333% 232.247,40   8,3333% 232.247,40 

14 

MAO-DE-OBRA DE 
ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO COORDENADOR 
GERAL DE PROJETOS OU 
SUPERVISOR DE 
OBRAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
388.481,28  

7,4306% 8,3333% 32.373,44 8,3333% 32.373,44 8,3333% 
32.373,4

4 
8,3333% 32.373,44 8,3333% 32.373,44   8,3333% 32.373,44 

15 
MAO-DE-OBRA DE 
DESENHISTA "A",INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

                               
230.292,48  

4,4049% 8,3333% 19.191,04 8,3333% 19.191,04 8,3333% 
19.191,0

4 
8,3333% 19.191,04 8,3333% 19.191,04   8,3333% 19.191,04 

16 

VEICULO DE PASSEIO,4 
PORTAS,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVE L (ALCOOL E 
GASOLINA) 1.6,EXCLUSIVE 
DEPRECIACAO,SEGURO E 
MOT ORISTA 

                                  
93.477,12  

1,7880% 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76 8,3333% 7.789,76   8,3333% 7.789,76 

    CUSTO DIRETO 5.228.093,79 
100,00000

% 
8,3333% 435.674,48 8,3333% 435.674,48 8,3333% 

435.674
,48 

8,3333% 
435.674,4

8 
8,3333% 435.674,48 

 
8,3333% 435.674,48 

  BDI 522809379,00% 
                               
941.056,88  

  18,0000% 78.421,41 18,0000% 78.421,41 18,0000% 
78.421,

41 
18,0000

% 
78.421,41 18,0000% 78.421,41 

 
18,0000% 78.421,41 

    CUSTO ORÇADO 
                            
6.169.150,67  

  
                      

514.095,89  

                             
3.598.671,

23  

                   
514.095,89  

               
4.112.767,

11  

                
514.095,89  

4.626.8
63,00 

                    
514.095,

89  

                  
5.140.958,
89  

                             
514.095,89  

                       
5.655.054,

78  
 

                        
514.095,8

9  

                        
6.169.150,
67  
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ANEXO IV 

 

A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº 

Processo Administrativo Nº 

Publicado no JOM de: 

Validade: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ..................................... 

 

Aos ..............dias do mês de .................do ano de dois mil e dez, a Municipalidade de Marica, através da 

___________________(Órgão Gestor) integrante da Secretaria Municipal de _____________, situada 

na _______________, nº __, nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal n.º 

_______________, por _____________________, portador (a) do R.G nº __.___.___-_ e inscrito no 

CPF sob nº ___.___.___-__, e a empresa ............., situada na rua ............... nº ........, CNPJ nº .............. – 

neste ato representada por seu ....................., ............, portador do RG nº ................ e inscrito no CPF sob 

nº ................., nos termos do Decreto Municipal nº ......, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 

nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste 

instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. .........,  HOMOLOGADA 

às fls. ........., ambas do processo administrativo nº.........., referente ao Concorrência Pública nº 

________/2017. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do artigo 1º  do Decreto Municipal n.º 62/2011.  

 

 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o 

serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS 

DE ENTREGA 

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 

úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato. 

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da 

nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 

JOM. 

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 

ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade. 

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 

artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93. 

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-

fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho. 

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 

devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.  

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que 

impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 

risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua 

injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, 

para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às 

penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 

Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 

no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

 

I - advertência; 

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do Contrato. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 

Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 

da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes 

das infrações cometidas. 

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua 

Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 

das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 

executivamente em juízo. 

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 

109 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, 

em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” (conforme 

Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração). 

 

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 005/2011 

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 

parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 

pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 

que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível 

à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por 

cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação 

serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die 

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes 

seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 

estipulados no Edital. 
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5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, 

entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 

federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 

composição de custos, anexa a esta ata. 

 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 

PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.1. DO CANCELAMENTO 
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e 
IV - tiver presentes razões de interesse público. 
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE  

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 

aceitar a redução; 

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 

 

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 

ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 

cancelado o registro a partir da última publicação. 

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  escrito,comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 

4, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 

federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 
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7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 

objeto da ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA 

DE EMPENHO 

 

8.1. Os serviços decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 

8.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de 

contratação.  

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 

celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 

requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 

8.4. Os serviços objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos 

subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 

autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 

delegado os respectivos poderes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados 

ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 

de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição. 

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações 

posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo). 

9.4. suprimido. 

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 

imediatamente 

9.6. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 

independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 

readequação pela PMM nesse intervalo de tempo. 
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9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 

registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 

legais. 

9.8. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 

normas técnicas pertinentes. 

9.9. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização. 

9.10. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de 

lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para 
participarem do registro de preços; 
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização; 
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei; 
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados; 
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e 
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades 

do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 

indicados 

 

10.2. Compete aos órgãos e entidades: 

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação 

cujos preços encontram-se registrados nesta Ata; 
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10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao objeto solicitado 

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 005/2011. 

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; e 
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços. 
10.3. Compete ao Fornecedor: 

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na 

proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 

órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata; 

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 

de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de 

junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 

sempre nas mesmas condições registradas; 

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 

 

Maricá , de         de 2017. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art67
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TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________ NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________ R.G. nº:_____________________ 
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B – MINUTA CONTRATUAL 
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